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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Diretor Presidente

José Claudio Cardoso Ururahy
Diretor Administrativo

Nilton Nissin Rechtman
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres

Diretor Industrial

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  Rua Professor Heitor 

Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (0xx21) 2717-4141 - PABX 

- Fax (0xx21) 2717-4348

www.imprensaofi cial.rj.gov.br

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00

ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00 (*)

ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

(*) SOMENTE PARA OS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.

OBS.: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo 

público (Federal, Estadual, Municipal), mediante a apresentação do último contracheque.

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 

para vender assinaturas. Cópias de exemplares atrasados poderão ser adquiridas à 

rua Professor Heitor Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

cm/col   R$ 132,00

cm/col para Municipalidades   R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por 
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro, 
no máximo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo 
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.

PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24
Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693 
e 2719-2705

Luiz Carlos Manso Alves

ANEXO II

Cronograma de Auditorias de Bens Patrimoniais a serem realizadas pela Assessoria de Controle Interno do DETRAN/RJ, durante o exercício de
2018, nas Unidades Administrativas a seguir:

Item Período Unidade a ser Auditada
Início Término

1 15/01/2018 19/01/2018 13ª CIRETRAN - Itaperuna
2 15/01/2018 19/01/2018 25ª CIRETRAN - Miracema
3 15/01/2018 19/01/2018 14ª CIRETRAN - Santo Antonio de Pádua
4 25/01/2018 26/01/2018 Assessoria de Controle Interno
5 06/02/2018 08/02/2018 4ª CIRETRAN - Nova Iguaçu
6 06/03/2018 07/03/2018 DRI/CJC
7 10/04/2018 11/04/2018 15ª CIRETRAN - Nilópolis
8 09/08/2018 10/08/2018 20ª CIRETRAN - Cabo Frio
9 15/08/2018 17/08/2018 23ª CIRETRAN - Barra do Piraí
10 12/09/2018 13/09/2018 Divisão de Aprendizagem
11 26/11/2018 27/11/2018 Divisão de Patrimônio
12 11/12/2018 12/12/2018 Diretoria Jurídica

Id: 2073126

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 01.12.2017

PROCESSO Nº E-12/061/344/2017 - RATIFICO a dispensa de licita-
ção, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, em
favor da EMPRESA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 3
IRMÃOS LTDA., no valor de R$ 22.389.590,72 (vinte e dois milhões,
trezentos e oitenta e nove mil quinhentos e noventa reais e setenta e
dois centavos), com fulcro no artigo 24, X, da supracitada Lei, nos
termos da autorização do Sr. Ordenador de Despesas.

Id: 2073252

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 28.11.2017

ATRIBUIÇÃO DE PGU - Processo Deferido pela DIRHAB, através da
Portaria PRES-DETRAN/RJ n° 4174/2011, com base no Processo Ju-
dicial nº 0198953-43.2016.8.190001:
PROCESSO Nº E-12/073/4728/2017 - ANTONIO DE PÁDUA OLIVEI-
RA DA SILVA, CPF nº 768.903.337-72, PGU 31.852.569-0.

ATRIBUIÇÃO DE PGU - Processo Deferido pela DIRHAB, através da
Portaria PRES-DETRAN/RJ n° 4174/2011:
PROCESSO Nº E-12/165/2728/2017 - JOSE ANGELO DE JESUS,
CPF nº 348.538.807-63, PGU 31.852.570-4.

.

Id: 2073125

LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 29/11/2017

PROCESSO Nº E-12/080/522/2015 - Com base nos pronunciamentos
do Coordenador Geral de Convênios, do Gerente Executivo do Con-
vênio, do Parecer Financeiro do Diretor Administrativo e ainda do Ser-
viço de Auditoria acostados ao presente administrativo, de que os re-
cursos transferidos tiveram boa e regular aplicação, APROVO a Pres-
tação de Contas Final do CONVÊNIO Nº 010/2014 - PROJETO CUI-
DAR da CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

Id: 2073031

JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO

PAUTA DE PLENÁRIO DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

ORDEM DO DIA:

1º - PROCESSO Nº 00-2017/244827-1 (ANEXO: 00-2017/221543-9).
Recorrente: ROGÉRIO PASSY. Recorrida: JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA. Vogal Relator: Dr.
EDUARDO MARCELO UENO. Assunto: Sustação administrativa da
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da sociedade MLS
WIRELESS S.A., registrada em 01/08/2017, sob o nº 3067380.

Id: 2073131

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IPEM/GAPRE Nº 841 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO
Nº 001/2017, ACERCA DA COLOCAÇÃO DE ADO-
LESCENTES EM APRENDIZAGEM LABORATIVA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IPEM/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, e considerando disposto no Decreto nº 45.600, de 16/03/2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores para compor Comissão de Fiscalização
do Termo de Cooperação nº 001/2017, celebrados pelo Instituto de
Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro e a Fundação para a
Infância e Adolescência - FIA, tendo como objeto a Colocação de
Adolescentes em Aprendizagem Laborativa, por meio do processo nº
E-12/171/375/2017.

Art. 2º - Designar a servidora LARISSA ALCANTARA LAVRADOR,
Superintendente de Departamento, ID Funcional nº 4437948-0, para
Gestão do Termo de Cooperação; e a fiscalização caberá aos servi-
dores, a saber:

NEIDE COUTINHO DE ASSUMPCAO, Auxiliar Administrativo, ID Fun-
cional nº 2816572-1;

ROSANGELA RIBEIRO DE ALMEIDA, Gerente de Divisão, ID Funcio-
nal nº 2816873-9.

Art. 3º - Caberão ao Gestor e aos Fiscais da Comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do Termo de Coopera-
ção.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2017

MANOEL RAMPINI FILHO
Presidente

Id: 2073140

Secretaria de Estado de Governo

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA

DESPACHOS DO DIRETOR-JURÍDICO
DE 23/10/2017

PROCESSO Nº E-24/004/2813/2015 - SPECIAL ADVENTURE MATE-
RIAIS ESPORTIVOS LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/890/2016 - LENOVO TECNOLOGIA (BRA-
SIL) LTDA. DRA. ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES. - OAB/RJ -
186.301.

PROCESSO Nº E-24/004/6021/2015 - MIRAPE COMÉRCIO DE CAL-
ÇADOS LTDA - EPP. DR. JOÃO MARCELO DE LIMA ASSAFIM. -
OAB/RJ - 80.463.
PROCESSO Nº E-24/004/702/2015 - CENTRO EDUCACIONAL MENE
LTDA - ME.
PROCESSO Nº E-24/004/755/2016 - EXPANSÃO BRASIL COMER-
CIAL LIMITADA.
PROCESSO Nº E-24/004/4826/2015 - MUNDO EDUCATIVO.
PROCESSO Nº E-24/004/3964/2015 - EXPANSÃO BRASIL COMER-
CIAL LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/1536/2015 - SUPERMERCADOS NOVO
MUNDO LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/5740/2015 - COMETA MOTTOS 317 CO-
MÉRCIO DE MOTO PEÇAS LTDA - ME.
PROCESSO Nº E-24/004/4873/2015 - NUTPO PRODUTOS FUNCIO-
NAIS LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/4641/2015 - DYM COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/483/2016 - A ORIGINAL ARTEFATOS DE
COURO LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/5047/2015 - FÁBRICA DE SONHOS CO-
MERCIO DE MODULADOS LTDA - ME.
PROCESSO Nº E-24/004/1969/2016 - SHOPFÁCIL SOLUÇOES EM
COMERCIO ELETRÕNICO S/A.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tarem RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa nos processos administrativos à epígrafe, na forma
do artigo 30 da Lei Estadual nº 6.007/2011; ou, em não desejando
recorrer, deverão os fornecedores efetuar o pagamento do valor da
multa em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da pre-
sente publicação, sob pena de elaboração da nota de débito e con-
sequente inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, con-
soante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº 6.007/2011.

Id: 2072139

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA

DESPACHOS DO DIRETOR-JURÍDICO
DE 23/10/2017

PROCESSO Nº E-24/004/178/2016 - COMPANHIA ESTADUAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE.
PROCESSO Nº E-24/004/663/2016 - CLARO S/A - FILIAL RIO. DR.
MARCELO NEUMANN. - OAB/RJ -110.501. E DRA. PATRICIA SHI-
MA. - OAB/RJ - 125.212.
PROCESSO Nº E-24/004/5007/2015 - SKY BRASIL SERVIÇOS LT-
DA.
PROCESSO Nº E-24/004/2190/2015 - TARGET MODAS LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/749/2016 - CLARO S/A - FILIAL RIO. DR.
MARCELO NEUMANN. - OAB/RJ -110.501. E DRA. PATRICIA SHI-
MA. - OAB/RJ - 125.212.
PROCESSO Nº E-24/004/2988/2015 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO. DRA. SILVIA ZEIGLER. - OAB/SP - 129.611. E AN-
DRÉ FERRARINI DE OLIVEIRA PIMENTEL. - OAB/SP - 185.441.

PROCESSO Nº E-24/004/2707/2015 - SKY BRASIL SERVIÇOS LT-
DA.
PROCESSO Nº E-24/004/53/2016 - SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/6004/2015 - SKY BRASIL SERVIÇOS LT-
DA.
PROCESSO Nº E-15/003/102/2016 - CLARO S/A - FILIAL RIO. DR.
MARCELO NEUMANN. - OAB/RJ -110.501. E DRA. PATRICIA SHI-
MA. - OAB/RJ - 125.212.
PROCESSO Nº E-15/003/454/2016 - CLARO S/A - FILIAL RIO. DR.
MARCELO NEUMANN. - OAB/RJ -110.501. E DRA. PATRICIA SHI-
MA. - OAB/RJ - 125.212.
PROCESSO Nº E-15/003/859/2016 - CLARO S/A - FILIAL RIO. DR.
MARCELO NEUMANN. - OAB/RJ -110.501. E DRA. PATRICIA SHI-
MA. - OAB/RJ - 125.212.
PROCESSO Nº E-24/004/2614/2015 - ICE BERG LANCHES LTDA -
ME.
PROCESSO Nº E-24/004/2880/2015 - TIM CELULAR S/A. DRA. NA-
THALIA MARTINS DA SILVA. - OAB/RJ - 182.672.
PROCESSO Nº E-24/004/956/2016 - TIM CELULAR S/A. DRA. NA-
THALIA MARTINS DA SILVA. - OAB/RJ - 182.672.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da presente publicação, para apresen-
tarem RECURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a
sanção de multa nos processos administrativos à epígrafe, na forma
do artigo 30 da Lei Estadual nº 6.007/2011; ou, em não desejando
recorrer, deverão os fornecedores efetuar o pagamento do valor da
multa em 30 (trinta) dias corridos, também contados a partir da pre-
sente publicação, sob pena de elaboração da nota de débito e con-
sequente inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, con-
soante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº 6.007/2011.

Id: 2072141

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 164 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E GESTÃO DE
DOCUMENTOS DE ARQUIVO DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJA-
MENTO, INSTAURADA PELA RESOLUÇÃO
SEFAZ Nº 555, DE 28 DE NOVEMBRO DE
2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nº E-04/010.095/2011,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estipulada a inclusão dos servidores JOANA PIMENTEL
MENESES DE FARIAS, ID nº 4417366-0, e MARCELO JOSÉ DREUX
DE ALMEIDA, ID nº 1922864-3, na Comissão Permanente de Avalia-
ção e Gestão de Documentos de Arquivo instaurada pela Resolução
SEFAZ nº 555, de 28 de novembro de 2012, referente aos documen-
tos de atividade-fim da Secretaria de Estado de Fazenda e Planeja-
mento.

Art. 2º - A Comissão que trata o artigo anterior passa a ser integrada
pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

ÉRICO PALMA SOARES DE ARAÚJO, ID nº 50333720;

WILSON SANTIAGO DA SILVA, ID nº 44184603;

SANDRA REGINA LOPES DE OLIVEIRA, ID nº 19439130;

FLÁVIA RENATA DE MENEZES, ID nº 5078837-0;

MARCELO JOSÉ DREUX DE ALMEIDA, ID nº 1922864-3;

FREDERICO OTTO VOGETTA NETO, ID nº 5006576-9;

GUILHERME VALLADARES GIESTA, ID nº 4388300-1;

ADRIANA FREIRE SALDANHA COLUCCI, ID nº 44284489;

JOANA PIMENTEL MENESES DE FARIAS, ID nº 44173660.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2017

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento

Id: 2073023

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 16.11.2017

*PROC. N° E-03/11.401.055/2008 - HOMOLOGO a decisão da 3ª Câ-
mara do CRASE/RJ, traduzida no Acórdão nº 2.724/2015, que, por
unanimidade, não conheceu do Recurso nº 2.643/2009, de interesse
de VERA LUCIA DA COSTA FRIAS (Dr. Jorge Morvan Marrote Luz -
OAB/RJ 108.850), nos termos do voto do Conselheiro Relator Jorge
Alves Pereira, assim ementado:

“EMENTA: ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE TRÊS CARGOS PÚBLICOS:
DOIS CARGOS DE PROF. DOCENTE I, DA SEEDUC/RJ E UM DE
PROF. DOCENTE I, DA PREFEITURA DE PETRÓPOLIS. EXONERA-
ÇÃO CONSUMADA EM UM DELES, NOS TERMOS DO ART. 6º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, COMBINADO COM O § 5º,
DO ART. 40, DA CFB/88, SEGUNDO PUBLICAÇÃO NO D.O. DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS DE 28/05/2011. CESSADA A ILICITU-
DE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, À UNANIMIDADE, POR
PERDA DE OBJETO.”
* Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
21.11.2017

Id: 2073029

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

ATO DO SUBSECRETÁRIO-GERAL
DE 30/11/2017

EXONERA, A PEDIDO, nos termos do artigo 54, inciso I, do Decreto
nº 2479/79, RODRIGO LEMOS DA SILVA, Identidade Funcional nº
5025312-3, vínculo 1, do cargo de Analista de Planejamento e Orça-
mento, desta Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, com
validade de 26/09/2017. Processo nº E-04/055/1243/2017.

Id: 2072940
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